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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Magda, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Magda poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.magda.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ magda
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.221, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
(Decreta Facultativo o Ponto nas 
Repartições Públicas Municipais 
no próximo dia 01 de Novembro de 
2018)

VIVIANE APARECIDA CASELLI VITAL, Prefeita 
Municipal de Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

ARTIGO 1º- Fica declarado facultativo o ponto nas 
repartições públicas municipais, no próximo dia 01 de 
novembro de 2018 (quarta-feira), por ser “Dia de Todos 
os Santos”; ressalvadas as atividades essenciais e de 
interesse Público.

ARTIGO 2º- Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

MAGDA (SP), 22 DE OUTUBRO DE 2018.

VIVIANE APARECIDA CASELLI VITAL

Prefeita Municipal

Portarias

PORTARIA N.º 251, DE 22 DE OUTUBRO DE 2.018.
Viviane Aparecida Caselli Vital, Prefeita Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Prorrogar a licença para tratamento de saúde do 
servidor municipal, Agenor Pereira de Araújo, portador do 
RG. n.º 16.397.086, lotado no cargo público de provimento 
efetivo de Serviços Gerais, Ref. “2”, Padrão “F”, pelo 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, no período de 17-
10-2018 à 14-04-2019, conforme Atestado e Laudo de 
pericia médica, anexo ao prontuário do referido servidor, 

nos termos dos Artigos 58 à 64, da LCM. n.º 047, de 12-
03-2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.

MAGDA (SP), 22 DE OUTUBRO DE 2018.

Viviane Aparecida Caselli Vital

Prefeita Municipal.

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 76/2018

PROCESSO Nº 027/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2018

Objeto: fica o presente contrato aditado para aumentar 
a quantidade dos itens licitados, nas mesmas condições 
contratuais, o acréscimo no percentual de: 23,9361% 
valor inicial atualizado do contrato.

Valor: R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco 
reais)

Contratante: Prefeitura Municipal de Magda

Contratada: BELATTI & BELATTI DROGARIA LTDA-
ME

Magda, 09 de outubro de 2018. VIVIANE APARECIDA 
CASELLI VITAL Prefeita Municipal
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